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A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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Termo de Fomento nº 001/2025 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao Termo de Fomento nº 001/2025. Parceiro público: Município de 
Juazeiro-BA, através da Secretaria de Educação, representada pela Sra. Maéve Melo dos 

Santos. Parceira: Instituto de Corresponsabilidade pela Educação – ICE, mantendo as 

demais cláusulas do contrato nº 001/2025, decorrente do Processo de Inexigibilidade de 

Chamamento Público, para aditamento do Termo de Fomento referente à formalização da 

relação de parceria, em regime de mútua cooperação, entre o Município de Juazeiro-BA, 

através da Secretaria Municipal de Educação, e o Instituto de Corresponsabilidade pela 

Educação – ICE, na qualidade de Organização da Sociedade Civil, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco e de relevância social, mediante a reestruturação e 

implantação do Programa “Escola da Escolha”, modelo desenvolvido pela referida OSC e que 

atenderá as necessidades da Política Municipal de Educação Integral da Rede Municipal de 

Ensino de Juazeiro. Modalidade do aditivo: Valor. Acréscimo de R$ 1.592.222,00 (um 

milhão, quinhentos e noventa e dois mil, duzentos e vinte e dois reais) ao valor global do Termo 

de Fomento. Data da assinatura: 24/12/2025. 


